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ESTADO DE MINAS GERAIS





 PROJETO DE LEI N.º _180_/2007.

Denomina Via Pública,



Art. 1º - Passa a denominar-se rua Dauro Lopes Viana, a atual rua “A”, situada no bairro Verde Vale, que inicia-se na rua  Maria Francisca de Souza entre as quadras “01” e “02”, e termina na avenida José Sérvulo Soalheiro entre as quadras “27” e “28” no mesmo bairro. 



Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a providenciar a colocação de placas indicativas e a comunicar à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, à TELEMAR e à Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG.



Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 2007.

JOÃO PENA RODRIGUES

VEREADOR

